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EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

Distribuição por dependência ao Relator do PCA nº 200910000011822 

 

 

 ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – AMEPE, entidade de classe, com sede na cidade do Recife, Capital do 

Estado de Pernambuco, à Rua do Imperador, nº 207, bairro de Santo Antonio, neste ato 

representada pelo seu presidente em exercício (DOC. 01), vem, com fundamento no artigo 103-

B, parágrafo 4º, incisos I e II; no art. 93, incisos II, alíneas “b” e “c”, e VIII-A, no art. 37,  ambos 

da Constituição Federal, combinados com o artigo 91 e seguintes, do Regimento Interno do 

Conselho Nacional de Justiça, REQUERER a instauração, pelo Plenário desse Egrégio 

Conselho, de PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO com pedido 

LIMINAR, em face do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - TJPE, 

tendo em vista manifesta infringência aos dispositivos normativos acima citados, quando do 

julgamento dos editais de PROMOÇÕES e REMOÇÕES ocorrido na sessão administrativa do 

dia 13.04.2009, com fundamento nas razões de fato e de direito que passa expor. 

 

I. DA DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

 No Procedimento de Controle Administrativo nº 200910000011822, o juiz 

ADJAR FRANCISCO DE ASSIS JÚNIOR impugnou os editais de remoção 02 e 05 para a 

Comarca do Recife, os quais também são objeto deste Procedimento de Controle Administrativo. 

Naquele PCA, aliás, o eminente relator, Conselheiro Felipe Locke, após indeferir o pedido de 
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liminar, determinou a intimação da ora requerente para manifestar o interesse no procedimento 

(DOC. 02) 

 Com efeito, há evidente continência entre os dois PCAs, pois em ambos se 

postula a anulação dos referidos editais, sendo que neste Procedimento o pedido é ainda mais 

amplo, na medida em que propugna a ora requerente pela anulação do julgamento de todos os 

editais apreciados na malfadada sessão administrativa, de forma que, o presente PCA deverá ser 

distribuído por dependência ao aludido PCA nº 200910000011822, com o escopo de afastar a 

possibilidade de decisões antagônicas, o que será evitado com a apreciação simultânea dos dois 

PCAS, de inegável comunhão de causa de pedir e continência do pedido desde Procedimento 

com relação ao já proposto. 

 

II. OS FATOS 

  O Tribunal de Justiça de Pernambuco publicou os editais de promoção e de 

remoção para a Comarca do Recife para as seguintes unidades jurisdicionais: 

Promoção: editais 03/09; 04/09; 06/09 e 07/09.  

Remoção: editais 01/09; 02/09; 05/09; 08/09; 09/09; 10/09 e 11/09. 

  No PCA nº 20008100000260-8 - relator o Conselheiro Felipe Locke, 

requerido pelo juiz JOÃO GUIDO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, esse egrégio Conselho 

Nacional de Justiça anulou os referidos editais, ao fundamento de que o art. 81 da LOMAN foi 

recepcionado pela Constituição Federal atual, e determinou que outros fossem publicados, 

observando-se os termos do referido art. 81 (DOC. 03). 

  No intuito de cumprir a decisão desse egrégio Conselho, o TJPE 

republicou os referidos editais, mas, surpreendentemente, fez inserir o edital nº 01 para 

remoção por antiguidade para o cargo de Juiz de Direito Substituto, o que efetivamente 

alterou a ordem dos critérios de remoção dos editais que se seguiram. 
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  Na sessão de julgamento dos editais de promoção e remoção realizada no 

dia 13 de abril de 2009, o Tribunal de Justiça de Pernambuco, de forma inusitada - pela maioria 

dos seus membros - violou a Constituição Federal ao desconsiderar e desabilitar os candidatos 

integrantes da primeira quinta parte e dos quintos sucessivos inscritos nos referidos editais, sob o 

equivocado fundamento de que prevalece como pressuposto constitucional a participação em 

curso de aperfeiçoamento e o curso específico de aperfeiçoamento para as varas especializadas.  

 

III. DO DIREITO 

A Legitimidade Ativa da AMEPE para Propor este PCA. 

 Em virtude da ilegal decisão do TJPE nos editais em questão configurando 

inconstitucionalidade e preterindo injustificadamente magistrados integrantes do quinto e do 

respectivo quinto sucessivo, desatendendo as normas constitucionais, a AMEPE possui a 

indiscutível legitimidade processual e o indeclinável dever institucional de apresentar este PCA 

para postular o controle administrativo por parte do Conselho Nacional de Justiça com vistas a 

adequar ao sistema jurídico os atos administrativos aqui impugnados. 

 De fato, as inconstitucionalidades e ilegalidades praticadas nas deliberações de 

PROMOÇÃO e REMOÇÃO por parte do Requerido contrariam os legítimos interesses e direitos 

de toda a magistratura pernambucana, além de afrontar a legislação vigente, cuja solução 

configura interesse difuso e coletivo e não apenas dos Magistrados concorrentes. 

 Ademais, concorrendo para conferir plena legitimidade à AMEPE para propor 

este PCA, temos que o artigo 95, do Regimento Interno do Colendo CNJ, estabelece claramente 

que o “... controle dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder 

Judiciário será exercido pelo Plenário do Conselho, de ofício ou mediante provocação, sempre 

que restarem contrariados os princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição ...” (sem grifos 

no original).  
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 Ora, data vênia, se cabe a instauração do PCA até por ato “de ofício” do CNJ, é 

legítima e legal a “provocação” por parte da AMEPE para dar conhecimento a esse Colendo 

Conselho de que estão sendo “contrariados os princípios estabelecidos no art. 37 da 

Constituição”.  

 Por sua vez, o artigo 9º, da Lei nº 9.784/99, em seus incisos III e IV, confere 

expressamente essa legitimidade da Requerente como interessada no processo administrativo em 

defesa de “direitos e interesses coletivos e difusos” que evidentemente são elementos que 

caracterizam os assuntos versados neste PCA (aplicação de critérios objetivos e recomposição 

adequada da quinta parte sucessiva da lista de antiguidade). E os próprios estatutos sociais da 

AMEPE incluem dentre os seus deveres institucionais essa defesa. 

 A AMEPE registra, ainda, que apresenta este PCA também atendendo à 

solicitação de centenas de juízes a ela associados, dentre habilitados e não habilitados nos 

editais. As discriminações e o exercício de injustificadas preferências e preterições tem se 

tornado rotina por parte do Requerido, desaconselhando os magistrados a atuar individual e 

diretamente,  mas sim através de sua associação legítima, a AMEPE, na postulação do controle 

administrativo para que prevaleçam no Judiciário pernambucano as normas constitucionais, 

particularmente o comando do artigo 37, da CF. 

 Assim, além de respaldada no Direito, como já exposto acima, a legitimidade 

ativa da AMEPE tem também outro relevante fundamento de fato, que é poupar seus associados 

das retaliações em face de uma atuação direta e personalizada que, no Estado de Pernambuco, 

significa ficar a mercê de retaliações e, na prática, renunciar ao direito de remoção, promoção, ou 

acesso por merecimento.  

 Desse modo, por todo o exposto e se não bastassem as legítimas e irrecusáveis 

convocações de seus associados, a AMEPE considera ser do seu dever insistir na defesa do 

entendimento de que a matéria tratada neste PCA transcende a esfera dos interesses individuais, 

pois se trata verdadeiramente da postulação de controle administrativo amplo, coletivo e difuso 

por parte do Colendo CNJ, cujo eventual disciplinamento alcançará não apenas os relevantes 

interesses dos magistrados habilitados em ambos os editais em questão, mas produzirá efeitos 
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benéficos para toda a magistratura e para a organização judiciária pernambucanas, conferindo 

assim indiscutível legitimidade à AMEPE para figurar como autora deste procedimento. 

 

A Introdução do Edital  para o Cargo de Juiz  de Direito Substituto 

 A inserção do edital de remoção para o cargo de Juiz de Direito Substituto 

numa republicação de editais, alterou, como já dito, a ordem dos critérios de remoção, de forma 

que o anterior edital nº 01 para a Vara da Justiça Militar, que deveria ser provida pelo critério da 

antiguidade, foi renumerado para o número 02, alterando-se, deste modo, também o critério de 

provimento, de forma que passou ele agora a ser oferecido pelo critério de merecimento. 

 Ainda como conseqüência da surpreendente e inusitada aparição do novo edital 

nº 01, todos os editais seguintes sofreram alteração dos critérios anteriormente estabelecidos na 

primeira publicação. 

 A novidade foi tão desarrazoada e incompreensível que não houve concorrente. 

Quem já era Juiz de Direito Substituto não tinha o que disputar; quem era titular não iria trocar a 

estabilidade da titularidade para transformar-se em “em juiz andarilho”, como tem sido o caso do 

Juiz de Direito Substituto de Pernambuco (DOC. 04 - fls. 01 e 02). 

 Não se sabe até o presente qual a motivação legal desse surpreendente 

comportamento do TJPE, o que certamente será esclarecido com a requisição de todas as 

publicações relativas aos editais, bem como das informações quanto à data de vacância de cada 

unidade jurisdicional oferecida, o que será objeto de requerimento ao final desta petição. 

 

A Promoção e a Remoção por Merecimento e seus Pressupostos. 

 Nos termos do disposto no art. 93, II, “b” da Constituição Federal, a promoção 

por merecimento terá como pressupostos: 1) ter o juiz dois anos na entrância; e 2) integrar ele a 

quinta parte da lista de antiguidade. 
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 Não atendidos os referidos pressupostos, não poderá o juiz sequer concorrer à 

promoção por merecimento, salvo se não houver concorrente com tais requisitos.  

 Atendidos os pressupostos constitucionais – todos relativos a tempo na 

jurisdição -, será o mérito dos candidatos avaliado segundo os critérios objetivos de 1) 

produtividade, 2) presteza no exercício da jurisdição e 3) freqüência e aproveitamento em cursos 

oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento. Eis o pertinente Texto Constitucional: 

“Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados 

os seguintes princípios: 

......................................................................................................................  

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 

por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes normas: 

..................................................................................................................... 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 

exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 

quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não houver 

com tais requisitos quem aceite o lugar vago. (Os destaques não 

existem no original); 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 

critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da 

jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 

oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento;” (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004 – o destaque não existe no 

original). 
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 Aquelas mesmas regras aplicáveis à promoção por merecimento devem ser 

aplicadas à remoção por merecimento, por expressa determinação contida no inciso VIII-A do 

mesmo art. 93 da Constituição Federal, nos seguintes termos: 

“VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 

comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 

disposto nas alíneas “a” , “b” , “c” e “e” do inciso II; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

 

 O egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco confundiu e deu status de 

pressuposto a critério de aferição de merecimento, passando a fazer do juiz três exigências 

simultâneas para poder ser votado e promovido ou removido por merecimento, a saber: 1) ter o 

juiz dois anos na entrância; 2) integrar ele a quinta parte da lista de antiguidade; e 3) ter 

freqüentado com aproveitamento cursos especializados oferecidos pela Escola Superior da 

Magistratura de Pernambuco – ESMAPE (DOC. 04 - fls. 04, 16, 22 e 23). 

 

Curso como Pressuposto para a Concorrência – Ilegalidade 

 A Constituição Federal estabelece, expressamente, no seu art. 93, II, “b”, os 

pressupostos para que o juiz possa concorrer à promoção e à remoção pelo critério do 

merecimento. As disposições do art. 93, II, “c” não são pressupostos, como equivocadamente 

entendeu a maioria dos integrantes do Tribunal de Justiça, mas sim critério de aferição de 

merecimento, como já anteriormente afirmado. 

 Restringindo-se à questão dos autos, a obrigatoriedade de freqüência a curso de 

aperfeiçoamento somente deve ser imposta para o fim específico de vitaliciamento do juiz, uma 

vez que, nesta hipótese, a própria Constituição Federal assim estabelece, conforme disposto no 

item IV do mesmo art. 93, verbis: 
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“IV - previsão de cursos oficiais de preparação, 

aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 

etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação 

em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados;” (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 – o destaque não existe no 

original). 

 O curso de aperfeiçoamento, portanto, por mais importante que seja ele, não 

pode impedir o juiz de concorrer à promoção ou remoção por merecimento, podendo, no entanto, 

ser um diferencial entre os concorrentes que atendam aos pressupostos de tempo já aqui 

mencionados, mas, tão-somente no momento de aferição dos critérios de merecimento, uma vez 

que os pressupostos são eliminatórios; os critérios de aferição de merecimento são 

classificatórios. 

 O TJPE aplicou o entendimento ora contestado já no segundo edital julgado, o 

edital nº 02/2009 – remoção por merecimento para a Vara da Justiça Militar da Capital (o 

primeiro edital, de Juiz de Direito Substituto restou sem concorrência, como já aqui exposto), 

quando eliminou da concorrência o único candidato que satisfazia os pressupostos 

constitucionais, o juiz ÉVIO MARQUES DA SILVA - décimo colocado na lista geral de 

antiguidade e com mais de 16 anos na Entrância -, sob o fundamento de o mesmo não teria 

participado de nenhum curso de aperfeiçoamento, elegendo juiz constante apenas do quarto 

quinto e na posição 91 da lista geral de antiguidade (DOC. 04 - fls. 22, 23, 27 e 57; doc. 05).  

         

Exigência de Curso Específico - Ausência de Previsão Legal 

 Prevê a Constituição Federal, por dois de seus dispositivos, a organização e o 

oferecimento de cursos de aperfeiçoamento ao magistrado (art. 93, incisos II, “c” e IV). Na 

primeira hipótese (inciso II, “c”), para aferição do critério de merecimento para promoção e 

remoção por merecimento; na segunda, como fase obrigatória no processo de vitaliciamento. 
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 Tais cursos devem ser regulamentados pela Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, por força do disposto no art. 105, da Constituição 

Federal, que tem a seguinte redação:  

“Art. 105 .............................................................................................. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 

Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 

regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - ...........................................................................................................” 

O Poder regulamentar da ENFAM, no entanto, está limitado aos termos do 

disposto na própria Constituição Federal nos incisos II, “c” e IV, do seu art. 93.  

A referida Escola Nacional regulamentou os cursos previstos no mencionado 

art. 93 da Constituição Federal através da Resolução nº 02, de 17.09.2007. Eis, no essencial, a 

respectiva regulamentação (DOC. 06):  

“Art. 1°. Os cursos de aperfeiçoamento destinados à formação 

continuada e à atualização de magistrados serão aproveitados 

para o vitaliciamento, bem como para a promoção por 

merecimento, desde que preencham os requisitos mínimos 

explicitados na presente resolução.  

.....................................................................................................................

Art. 6°. O magistrado, para a promoção por merecimento, 
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deverá cumprir, com aproveitamento, carga horária mínima de 

vinte horas aula semestrais ou de quarenta horas-aula anuais 

em curso de aperfeiçoamento, por ano em que permanecer em 

exercício na entrância, para a Justiça Estadual, e no cargo, 

para a Justiça Federal.  

Parágrafo único. Não poderá haver aproveitamento de um 

mesmo curso para diferentes promoções.” 

 Face ao princípio constitucional da reserva legal, que norteia toda a atividade 

pública, à Administração Pública somente é permitido fazer o que expressamente autoriza a lei, 

diferentemente do que ocorre com o particular, a quem é permitido fazer tudo o que a lei não 

proíbe. 

 No caso sob exame, nenhuma previsão legal existe que imponha ao juiz o 

requisito de frequência e aproveitamento em curso específico para concorrência em promoção ou 

remoção por merecimento. A Constituição Federal assim não estabelece; a Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional não disciplina a matéria; a ENFAM não trata de cursos específicos. 

 Vale ressaltar, ainda por oportuno, que nem o próprio Tribunal Requerido 

estabelecia os cursos específicos como condição para a concorrência para unidades jurisdicionais 

especializadas, somente impondo tal restrição no momento do julgamento dos editais sob exame, 

surpreendendo a todos os candidatos, bem como a boa parte dos próprios desembargadores 

votantes. 

Curso Específico - Curso Assemelhado – Ausência de Previsão Legal. 

 A novidade imposta pelo TJPE foi tão surpreendente que deixou perplexo o 

próprio diretor da ESMAPE, que, embora fervoroso defensor da nova tese, teve que reconhecer 

que a referida Escola não ofertou cursos de aperfeiçoamento para determinada unidade 
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jurisdicional, como foi o caso da Vara da Justiça Militar (edital nº 02/2009 – remoção por 

merecimento). (DOC. 04 – fls. 30 e 31). 

 Nesse caso específico, acabou entendendo o Tribunal que os cursos de Direito 

Penal e de Processo Penal seriam os cursos assemelhados a serem aproveitados para o julgamento 

daquele edital, esquecendo-se que na Justiça Militar há legislação específica, como o Código 

Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar. 

 O princípio da legalidade também aqui restou violado. 

Curso Específico da ESMAPE - Ausência de Previsão Legal 

 Inexiste no sistema jurídico brasileiro norma jurídica que restrinja a validade 

de curso de aperfeiçoamento para a magistratura de Pernambuco aos ministrados pela Escola 

Superior da Magistratura do Estado de Pernambuco - ESMAPE.  Assim não impõe a 

Constituição Federal; assim não prevê a LOMAN; assim não estabelece a Resolução nº 02, de 

17.09.2007 da ENFAM, que apenas exige que o curso de aperfeiçoamento seja reconhecido pela 

referida Escola Nacional, não fazendo qualquer restrição a quem deva ministrar esses cursos, 

vale dizer, qualquer instituição de ensino reconhecida pelo MEC poderá formular convênio com 

a ENFAM  e ter seus cursos reconhecidos para fins de promoção e remoção por merecimento de 

juiz. 

 A decisão do TJPE de restringir a validade dos cursos de aperfeiçoamento aos 

ministrados pela ESMAPE, para fins de promoção e remoção, é tão descabida e desarrazoada, 

que cursinhos de apenas 20 horas passaram a valer mais do que curso de especialização com 

360 horas, ou mesmo mestrado ou doutorado, onde se exige pelo menos 720 horas/aula. 

 Nova e incompreensível afronta ao princípio constitucional da legalidade. 

IV – DA NECESSIDADE DE MEDIDA CAUTELAR DE URGÊNCIA 

 A planilha demonstrativa acostada à presente petição inicial (DOC. 07) bem 

demonstra como desprestigiados foram os pressupostos constitucionais já amplamente aqui 
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exposto, colocando-se a antiguidade do magistrado em último plano, tanto que juízes que se 

encontravam na primeira quinta parte da lista de antiguidade foram eliminados em favor de 

outros que se encontravam até no sexto quinto sucessivo. 

 Os atos judiciais que estão - e estarão - sendo praticados pelos juízes 

removidos e promovidos são – ou serão - nulos de pleno direito, de forma que se deve, com a 

devida urgência, evitar que os mesmos pratiquem ou continuem a praticar tais atos. Primeiro, 

porque causarão evidente prejuízo para a celeridade da prestação jurisdicional; segundo, porque 

tais nulidades poderão causar danos de difícil ou impossível reparação às partes; terceiro, porque 

o reconhecimento tardio dessa nulidade contribuirá para piorar a imagem do Poder Judiciário, já 

tão criticado pela sua morosidade. 

 Deve-se, ainda, esclarecer que a sessão de julgamento dos outros editais já foi 

designada para o próximo dia 04.05.2009 (DOC. 155). Se tal sessão não for cautelarmente 

suspensa, novos danos de difícil ou impossível reparação poderão ocorrer. Não apenas pelas 

razões já expostas no parágrafo anterior, mas também porque os cargos anteriores dos juízes 

promovidos ou removidos serão ofertados para novas promoções e remoções, de forma que o 

número de nulidades e de juízes envolvidos na questão será muito maior. 

 

V - DOS PEDIDOS 

 Por todo o exposto, requer a AMEPE que esse egrégio Conselho adote as 

seguintes providências: 

1 – PEDIDO LIMINAR 

1.1. Proceda à distribuição do presente PCA ao eminente Conselheiro Felipe Locke, relator do 

PCA nº 200910000011822;  

1.2. A suspensão da próxima sessão de julgamento, a ser realizada no dia 04.05.2009; 

1.3. A suspensão dos efeitos dos julgamentos já realizados dos seguintes editais:  
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Promoção: editais 03/09; 04/09; 06/09 e 07/09.  

Remoção: editais 01/09; 02/09; 05/09. 

1.4. A suspensão do julgamento de qualquer edital de promoção ou remoção, enquanto não 

decidida a questão sob exame; 

1.5. A proibição da publicação de novos editais enquanto não definidos os critérios de promoção 

e remoção aqui questionados. 

 

2 – PEDIDO FINAL 

2.1. A requisição ao TJPE das notas taquigráficas das sessões administrativas realizados nos 

dias 13 e 14 de abril do ano em curso aqui referidas, uma vez que as juntadas à presente 

petição não se constituir na versão final, ainda não fornecida pelo TJPE embora solicitados 

pela AMEPE. 

2.2. A requisição ao TJPE da primeira e das demais publicações dos editais relativos aos cargos 

ofertados para remoção e promoção, cuja última publicação observou a seguinte ordem: 

Edital nº 01/09 – RA – Remoção por Antiguidade para o cargo de Juiz de Direito 

Substituto de 3ª Entrância; 

Edital nº 02/09 – RM – Remoção por Merecimento para o cargo de Juiz de Direito da Vara 

da Justiça Militar da Capital; 

Edital nº 03/09 – PM - Promoção por Merecimento para o cargo de Juiz de Direito da 1ª 

Vara dos Executivos Fiscais Municipais da Capital; 

Edital nº 04/09 – PA - Promoção por Antiguidade para o cargo de Juiz de Direito da 11ª 

Vara Criminal da Capital; 

Edital nº 05/09 – RA - Remoção por Antiguidade para o cargo de Juiz de Direito da 2ª 

Vara da Fazenda Pública da Capital; 
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Edital nº 06/09 – PM - Promoção por Merecimento para o cargo de Juiz de Direito da 6ª 

Vara Cível da Capital; 

Edital nº 07/09 – PA - Promoção por Antiguidade para o cargo de Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Crimes contra a Criança e o Adolescente da Capital; 

Edital nº 08/09 – RM - Remoção por Merecimento para o cargo de Juiz de Direito da 2ª 

Vara do Tribunal do Júri da Capital; 

Edital nº 09/09 – RA - Remoção por Antiguidade para o cargo de Juiz de Direito da 3ª 

Vara da Infância e da Juventude da Capital; 

Edital nº 10/09 - RM - Remoção por Merecimento para o cargo de Juiz de Direito da 4ª 

Vara da Infância e da Juventude da Capital; 

Edital nº 11/09 – RA - Remoção por Antiguidade para o cargo de Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Crimes contra a Criança e o Adolescente da Capital. 

2.3. A requisição ao TJPE de informações quanto à data de vacância de cada um dos editais 

relacionados no item anterior. 

2.4. Se constatado for que o edital nº 01/09 – remoção por antiguidade - Juiz de Direito Substituto 

não observou a ordem de vacância, que seja ele devidamente anulado, com efeitos em 

relação aos demais editais que o sucederam, vale dizer, com a republicação de todos os 

editais, observada a alternância determinada na Constituição Federal e no art. 81 da 

LOMAN. 

2.5. A anulação do julgamento dos editais 01/09, 02/09, 03/09, 04/09, 05/09, e 06/09, bem como 

dos demais editais que venham a ser realizados antes do desfecho do presente Procedimento 

de Controle Administrativo, inclusive os designados para a sessão do próximo dia 

04.05.2009. 

2.6. A determinação ao TJPE para que proceda a novo julgamento, observado o item 2.4 supra, 

considerando-se os cursos de aperfeiçoamento apenas como critério de aferição de 

merecimento, reconhecendo para tal fim os cursos de especialização, mestrado e doutorado 

ministrados por instituições de ensino regulamente em funcionamento, e não exigindo no 
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julgamento curso específico para unidades jurisdicionais especializadas enquanto essa 

matéria não for devidamente regulamentada pela ENFAM. 

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO 

Recife, 28 de abril de 2008. 

 
 

EMANUEL BONFIM CARNEIRO AMARAL FILHO 
Presidente em exercício da AMEPE 

 

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA 
Diretor jurídico
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DOCUMENTOS ANEXOS 

 

 

Doc. 01 – Estatuto social, termo de posse e ato nº 1004/09, veiculado no Diário Oficial do Poder 

Judiciário de Pernambuco em 03/04/09;  

Doc. 02 – Carta de intimação e decisão monocrática - Procedimento de Controle Administrativo 

nº 200910000011822 – Requerente Adjar Francisco de Assis Júnior;  

Doc. 03 – Procedimento de Controle Administrativo nº 200810000026080 - Requerente João 

Guido Tenório de Albuquerque;  

Doc. 04 – Minuta das notas taquigráficas da sessão administrativa do TJPE, realizada em 

13/04/2009; 

Doc. 05 – Lista de antiguidade da 3ª entrância; 

Doc. 06 – Resolução nº 2, de 17 de setembro de 2007 – Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM). 

Doc. 07 – Planilha demonstrativa da votação e da posição dos candidatos na ordem de 

antiguidade. 


